
Clique aqui e leia o documento completo 
no site da Fundação CASA.
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Newsletter

DISCRIMINAÇÃO
Tema dessa edição: 

O que é a política?

Compromisso com a Integridade: 
conheça a política da Fundação CASA

A Fundação CASA está implementando uma nova 
política voltada para a prevenção e enfrentamento 
ao assédio moral, sexual, discriminação e racismo. 
Esta é a segunda edição de uma série de newsletters 
que irão explicar cada tema da política em detalhes, 
destacando como ela pode transformar o ambiente 
institucional, promovendo respeito, dignidade e 
igualdade.

PN 459/2024 – art. 2°, XIV - atitudes e condutas 
que envolvem a exclusão e distinção da pessoa em 
razão da raça, cor, sexo, idade, religião, opinião polí-
tica, origem, orientação sexual, doença, deficiência 
ou qualquer outra característica que seja usada com 
o intuito de excluir a pessoa.

PN 459/2024 – art. 2°, XV - discriminação direta: 
ocorre quando há a intenção de discriminar, quando 
a pessoa é discriminada intencionalmente, tratada 
de forma desigual em função de uma característica, 
individual ou de grupo que lhe é peculiar, ou mesmo 
de sua condição física;

PN 459/2024 – art. 2°, XVI - discriminação indireta: 
ocorre de forma pouco ou não notada, seus efeitos 
tem origem em práticas ou políticas aparentemente 
neutras, mas que resultam em atos discriminatórios.
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É um conjunto de diretrizes criado para prevenir e 
enfrentar situações de assédio e discriminação na 
Fundação CASA, garantindo um ambiente seguro e 
respeitoso para todos, incluindo:

• Colaboradores,
• Adolescentes atendidos,
• Estagiários,
• Prestadores de serviços.

Outros tipos:

Etnia, gênero, doença, origem social e quaisquer 
outros critérios de discriminação ou qualquer outro 
tipo de característica que não se enquadre nos tópi-
cos anteriores, mas que seja usado para a exclusão 
do indivíduo. 

Por que essa newsletter 
é importante?

A Fundação CASA disponibiliza canais para denún-
cias e acolhimento:

Ouvidoria:
Faça denúncias sigilosas: fala.sp.gov.br

Acolhimento Psicossocial (GMST):
WhatsApp: (11) 2927-9150

Comissão de Prevenção e Enfrentamento ao Assé-
dio Moral, Sexual, Discriminação e Racismo: :
E-mail: copeadir@sp.gov.br

Canais de comunicação

• Preconceito:  ligada a aspectos psicológicos, 
constitui uma ideia pré concebida sobre alguém.

• Discriminação:  pode ser entendida como a 
ação ou omissão infundada que exterioriza um 
preconceito, de modo a excluir uma pessoa de 
determinada coisa ou situação. 

Diferença entre
Discriminação e 
Preconceito

• Raça:  o conceito de raça tem sua origem em 
uma suposta fundamentação biológica, dentro 
do paradigma de uma raça inferior e uma supe-
rior. Cientificamente, a terminologia é inaplicável 
à espécie humana. No entanto, quando nos 
referimos ao termo não estamos falando em 
distinção biológica, mas sim em uma construção 
política e histórica desse conceito. A importância 
de falarmos sobre raça se dá no sentido de 
reconstituir a identidade da população negra no 
país, que é marcada pela desvalorização de seus 
traços físicos e de sua cultura;

• Cor: diz respeito à gradação do tom de pele. De 
forma semelhante, na perspectiva daqueles que 
alimentam um pensamento discriminatório, é um 
marcador de diferença e indicaria inferioridade 
daqueles que possuem a tonalidade mais 
escura;

• Sexo: masculino, feminino, diádico, intersexo e 
altersexo;

• Idade: o tempo de vida decorrido desde o 
nascimento: criança, jovem, adulto, idoso (etaris-
mo);

• Religião: o Estado brasileiro, por definição legal 
é ‘laico’, ou seja, separado de qualquer religião. 
A população, por sua vez, tem a liberdade de 
optar entre o ateísmo ou qualquer uma das 
religiões e deve ser respeitada;

• Opinião política: conjunto de valores que um 
indivíduo defende e/ou promove em relação a 
sua preferência sobre seu meio social;

• Ascendência nacional: todos os antepassados 
dos indivíduos;

• Origem: naturalidade, nacionalidade;

• Orientação sexual: atração ou ligação afetiva 
que se sente por outra pessoal: homossexual, 
heterossexual, bissexual, pansexual, assexual ou 
outras possibilidades;

• Deficiência: pessoa com deficiência é aquela 
que tem impedimento de longo prazo de natu-
reza física, mental, intelectual ou sensorial, o 
qual, em interação com uma ou mais barreiras 
pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas (capacitismo);

Tipos 
(Cartilha TCE):

O que é discriminação?

Fontes e Referências

A informação é a chave para prevenir práticas 
inadequadas. Conhecer os temas pode ajudar 
a reduzir o assédio e a discriminação.

A Fundação CASA oferece recursos para apoiar 
na prevenção:

Curso: Diálogos 
contra a Discriminação

Prevenção

Orientador da Política 
de Prevenção e Enfrentamento 
ao Assédio Moral, Sexual, 
Discriminação e Racismo

PN 459/2024
Cartilha TCE
Cartilha ALESP

Acesse aqui

https://fundacaocasa.sp.gov.br/index.php/fundacao-casa-implementa-politica-de-prevencao-e-enfrentamento-ao-assedio-moral-sexual-discriminacao-e-racismo/
https://justica.sp.gov.br/
https://fundacaocasa.sp.gov.br/
https://ava.fundacaocasa.sp.gov.br/course/view.php?id=975
https://ava.fundacaocasa.sp.gov.br/course/view.php?id=975
https://ava.fundacaocasa.sp.gov.br/course/view.php?id=844
https://fala.sp.gov.br/
https://fundacaocasa.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/08/PN-459-24-Comissao-de-Assedio-e-Racismo.pdf
https://fundacaocasa.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/08/PN-459-24-Comissao-de-Assedio-e-Racismo.pdf

